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Lei nº 2954 de 15 de agosto de 2014
Dispõe sobre a implantação do PDV – Programa de Desligamento Voluntário dos Empregados Públicos da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis e do Hospital 
e Maternidade de Cordeirópolis e dá outras providencias.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º - Esta Lei institui o PDV – Programa de Desligamento Voluntário dos empregados públicos da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis e do Hospital e Mater-
nidade de Cordeirópolis.

Art. 2º - Podem aderir ao PDV os empregados públicos permanentes da Administração Publica Direita e Indi-
reta do Município de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - Estão excluídos do PVD os empregados públicos que: 

I – Estejam em estagio probatório, ou seja, que não completaram três anos de efetivo exercício.
II – Tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado e que importe a perda do emprego.
III – Tenham requerido a aposentadoria junto ao órgão de previdência social.

Art. 3º - O Poder Público Municipal reserva-se ao direito de não aceitar os pedidos de adesão ao PDV, em vir-
tude de estrito interesse do serviço público, mediante justificativa devidamente fundamentada.
 
Art. 4° - Os critérios indenizatórios obedecerão ao seguinte:

I – Para o empregado público que contar com até 05 (cinco) anos de efetivo exercício: 01 (um) salário de ref-
erencia do emprego e 40 % (quarenta por cento) de multa sobre valor depositado em conta vinculada do FGTS 
– Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, além das verbas rescisórias.
II – Para o empregado público que contar com mais de 05 (cinco)  anos e até 10 (dez) anos de efetivo exercício: 
02 (dois) salários de referencia do emprego e 40 % (quarenta por cento) de multa sobre o valor depositado em 
conta vinculada do FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, além das verbas rescisórias.
III – Para o empregado público que contar com mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício: 03 (três) salários de 
referencia do emprego e 40 % (quarenta por cento) de multa sobre o valor depositado em conta vinculada do 
FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, além das verbas rescisórias.
 
Art. 5º - O empregado público permanente poderá optar ao PDV- Programa de Desligamento Voluntário até 15 
de outubro de 2014.

Parágrafo Único – Os pedidos para formalização da adesão serão realizados diretamente na Seção Pessoal.

Art. 6º - As despesas oriundas da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de agosto de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 15 de agosto de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 4.541 de 16 de julho de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 94.998,00 (noventa e quatro mil e novecentos e noventa e oito reais), a fim de suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 - 0002 01 0056 2.000,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 392 1500 - 1504 01 0561 92.998,00

Total..................................................... 94.998,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 94.998,00 (noventa e quatro mil e novecentos e noventa e 
oito reais), conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 301 0110 - 0111 01 0065 2.000,00

08.01.00 3.3.90.00.00 24 721 0881 - 0882 01 0409 28.000,00

Decreto nº 4.509 de 16 de junho de 2014
Transpõe recurso de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria  de programação, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis – LOMC.

D  e  c  r  e  t  a 

Art. 1º - Fica transposto o recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de pro-
gramação, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com fundamento na autorização contida na Lei Municipal nº 
2.925, de 09 de dezembro de 2013, a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária.

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

40.01.00 4.4.90.00.00 10 302 4000 - 4000 01 0012 6.000,00

Valor Total...................................................... 6.000,00

Art. 2º - A transposição será coberta com recurso proveniente de anulação parcial de dotação no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), conforme programação abaixo.

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

40.01.00 3.3.90.00.00 10 302 4000 - 4000 01 0006 6.000,00

Total..................................................... 6.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de junho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 16 de junho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

12.01.00 3.3.90.00.00 23 122 1201 - 0001 01 0465 20.000,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 392 1501 - 1505 01 0551 9.999,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 392 1501 - 1505 01 0563 34.999,00

Total..................................................... 94.998,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de julho de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 16 de julho de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.521 de 1º de agosto de 2014
Dispõe sobre admissão de servidora por concurso público, no emprego público de Monitora Educacional - 
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º -  Fica a contar de 1º de agosto de 2014, admitida Patricia Baitelo Kawati, portadora do R.G nº 
34.381.954-5, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº 12603754256, no emprego público de Monitora Educacio-
nal – Ref. 02-E (ch-30) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº 001/2014, 
onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 52 lugar, logrando assim habilitação para ingresso no 
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de agosto de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 1º de agosto de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.524 de 1º de agosto de 2014
Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 9.488, de 21 de julho de 2014, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 21 de julho de 2014, convalidada a revogação na sua integra da Portaria nº 9.488, de 
21 de julho de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 21.07.2014, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de agosto de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 1º de agosto de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

ADENILSON ROBERTO DA SILVA
CARLOS DE OLIVEIRA
CLAUDIO PEREIRA LEANDRO
EDMAR MARIANO PEREIRA
ELIZEU FERREIRA DO COUTO
EVAIR FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA
FABIO QUINTAL
JAILSON SILVA DA COSTA
JOÃO LUCAS DE AGUIAR PAIXÃO
JOSÉ CARLOS CHIARADIA
LINIKER SANTOS SILVA
LIOMAR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA
LUCAS RAMOS DA SILVA
MARCIO ALEXANDRE DE AZEVEDO
RAY CEZARIO DA SILVA
TIAGO LUCAS DO CARMO
VICTOR PAULO FORTUNATO LEITE MORANO
WASHINGTON RODRIGO BRAGA DUTRA

Portaria nº 9.525 de 04 de agosto de 2014
Dispõe sobre remoção de servidora do Quadro de Pessoal Celetista  Permanente   -   Secretaria   da   Mulher   
e   do Desenvolvimento  Social,  para   o   Quadro   de   Pessoal  Celetista  Permanente – Secretaria  da Saúde - 
Prefeitura  Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1° - Fica a contar de 04 de agosto de 2014, a servidora Sra. Maria Isabel Benedito, lotada no emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria da Mulher e do 
Desenvolvimento Social, removida para o Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria da Saúde - Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis (Lei Complementar 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações).

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de agosto de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de agosto de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.526 de 08 de agosto de 2014
Exonera Diretora Chefe de Coordenadoria da Coordenadoria de Educação Integral, Inclusão e Projetos Espe-
ciais - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 08 de agosto de 2014, exonerada Maria Aparecida Bragotto de Castro Wolf, portadora 
do RG nº 6.906.859, lotada no  cargo de Diretora Chefe de Coordenadoria da Coordenadoria de Educação 
Integral, Inclusão e Projetos Especiais - Ref. B1 (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente, a Portaria nº 8.803, de 02.01.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de agosto de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 08 de agosto de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.527 de 08 de agosto de 2014
Exonera Diretor Chefe de Coordenadoria da Coordenadoria de Formação Profissional e Ensino Superior - 
Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 08 de agosto de 2014, exonerado Cyriaco Antonio Hespanhol, portador do RG nº 

2.581.450, lotado no  cargo de Diretor Chefe de Coordenadoria da Coordenadoria de Formação Profissional e 
Ensino Superior - Ref. B1 (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com pos-
teriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cificamente, a Portaria nº 8.968, de 10.04.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de agosto de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 08 de agosto de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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